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resumo

A cinchocaína é um anestésico tópico, de venda livre, com maior potência que a lidocaína, sendo tóxico e potencialmente fatal 
em doses substancialmente mais baixas. Relata-se o caso de uma criança de 2 anos, anteriormente saudável, levada à urgência 
pelos pais por crise convulsiva. Por apresentar atividade elétrica sem pulso, foi iniciada reanimação cardiorrespiratória. Foi 
referido pelos pais que a criança tinha sido encontrada com uma embalagem de Nupercainal® pomada (cinchocaína 10 mg/g, 
embalagem de 20 g) na boca, 30 minutos antes do início do quadro, sendo possível que tivesse ingerido metade do conteúdo. 
O quadro agravou-se rapidamente, com evolução para assistolia sem resposta à reanimação, tendo sido declarado o óbito uma 
hora e 30 minutos após a entrada na urgência. A intoxicação por cinchocaína pode causar efeitos neurotóxicos e cardiotóxicos, 
tal como descrito neste caso, e a abordagem é de suporte, pelo que se sublinha a importância da prevenção.
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Abstract

Dibucaine is a topical anaesthetic, more powerful than 
lidocaine and therefore more toxic, and is potentially le-
thal in substantially lower doses. We present the case 
of a previously healthy 2-year-old child brought to the 
emergency room for status epilepticus. She presented 
with pulseless electrical activity (heart rate 140 bpm), 
and cardiopulmonary resuscitation was initiated. Her 
parents reported that she had been found with Nuper-
cainal® ointment (dibucaine 10 mg/g, 20 g tube) in her 
mouth 30 min before, and may have ingested half of its 
contents. There was rapid deterioration to asystole un-
responsive to resuscitation and death was pronounced 
one and a half hours after emergency room entry. 
Dibucaine poisoning can cause neurotoxic and cardioto-
xic effects, as described in this case report, and the ap-
proach is supportive. We emphasize the importance of 
prevention.
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introdução

A cinchocaína ou dibucaína é um potente anestésico 
local do tipo aminoamida que, em Portugal, está pre-
sente em medicamentos de venda livre anti-hemorroi-
dários e de aplicação tópica na boca e orofaringe.1 Este 
anestésico é significativamente mais potente do que 
a lidocaína, causando toxicidade cardíaca, neurológica 
e morte com doses substancialmente mais baixas.2,3 A 

cinchocaína é aproximadamente 10 vezes mais tóxica 
do que a lidocaína e 20 vezes mais tóxica do que a pro-
caína.4,5 A literatura descreve casos de morte com doses 
de 0,8 a 19 mg/kg; uma dose tão pequena como uma 
colher de chá pode ter grande toxicidade.2,4

Durante um período de observação de 10 anos a Ame-
rican Association of Poison Control Centers registou 
33297 exposições tóxicas a anestésicos locais e tópicos 
em crianças com menos de 6 anos; quatro resultaram 
em mortes e três dos casos fatais foram por ingestão 
acidental de cinchocaína. Isto demonstra o potencial 
deste fármaco para acidentes fatais após ingestão, em 
comparação com outros anestésicos tópicos.7

Caso Clínico

Criança de 2 anos, do sexo feminino, transportada ao 
serviço de urgência pediátrica pelos pais, por convulsão 
tónico-clónica generalizada com início súbito no domi-
cílio cerca de 30 minutos antes. Era referida pelos pais 
como sendo previamente saudável e sem antecedentes 
de relevo, nomeadamente de patologia cardíaca ou 
neurológica. 
Na observação inicial na sala de emergência, em respi-
ração espontânea, apresentava movimentos tónico-cló-
nicos dos quatro membros, movimentos de mastigação 
e sialorreia, pelo que foi iniciado oxigénio a 15 L/minuto 
em máscara com reservatório e foi administrado diaze-
pam retal (0,4 mg/kg). Foi colocado um acesso endove-
noso e realizadas colheitas para avaliação analítica. Por 
persistência da convulsão, cerca de 10 minutos depois 
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fez diazepam endovenoso (0,3 mg/kg) em via periférica.
Foi registada hipotensão (pressão arterial de 55/35 
mmHg e frequência cardíaca de 130 bpm) pelo que 
efetuou bólus endovenoso de cloreto de sódio a 0,9% 
(20 mL/kg), com resposta no padrão tensional (pressão 
arterial de 72/34 mmHg e frequência cardíaca de 110 
bpm). 
Cerca de 20 minutos após a entrada, por persistência 
de movimentos convulsivos, foi iniciada perfusão de 
fenitoína (20 mg/kg), com resolução da crise convulsiva. 
Nesta fase apresentava à auscultação cardíaca uma fre-
quência inferior a 60 bpm, respiração espontânea com 
frequência respiratória de cerca de 10 cpm e saturação 
periférica de oxigénio oscilando entre 85-92% com 15 L/
minuto de oxigénio em máscara com reservatório.
Foi registado eletrocardiograma com um traçado car-
díaco organizado de 140 bpm mas, paradoxalmente, 
pulsos centrais (femoral e braquial) não palpáveis e 
pressão arterial não mensurável. Perante a atividade 
elétrica sem pulso, foi iniciada reanimação cardiorrespi-
ratória (15:2), com ventilação com máscara e insuflador 
e administração de adrenalina endovenosa 1:10000 
(0,01 mg/kg) a cada 3-5 minutos. Entretanto a criança 
foi intubada com tubo orotraqueal (tamanho 5 com 
cuff). Apresentou resposta transitória nas primeiras três 
administrações de adrenalina (pulso femoral filiforme e 
taquicárdico).
Por manutenção de hipotensão, iniciou-se novo bólus 
endovenoso de cloreto de sódio a 0,9% (20 mL/kg) e 
perfusão de dopamina a 5 µg/kg/minuto.
Nesta fase, foi referido pelos pais que, cerca de 30 
minutos antes do início do quadro, a criança tinha 
sido encontrada com uma embalagem de Nupercainal® 
pomada retal (cinchocaína 10 mg/g, embalagem de 20 
g) na boca, admitindo-se a ingestão de metade do con-
teúdo (cerca de 10 mg/kg).
Uma vez disponíveis os resultados analíticos referentes 
à entrada no serviço de urgência pediátrica, aproxima-
damente 45 minutos antes, que revelaram valores de 
leucócitos 22000 células/mL (neutrófilos 5900 células/
mL), hemoglobina 11,6 g/dL, plaquetas 403000 células/
mL, glicemia 235 mg/dL, ureia 6,7 mmol/L, creatinina 33 
µmol/L, sódio 136 mmol/L, potássio 3,3 mmol/L e gaso-
metria venosa com pH 7,02, pressão parcial de dióxido 
de carbono 76,6 mmHg, bicarbonato 19 mEq/L, excesso 
de bases -10,3 mEq/L e lactato 7,4 mg/dL, foi iniciada 
perfusão de bicarbonato de sódio a 8,4% (1 mEq/kg), a 
correr em 30 minutos.
O quadro agravou-se rapidamente, com assistolia sem 
resposta a manobras de reanimação avançada. O óbito 
foi declarado uma hora e trinta minutos após a entrada 
no serviço de urgência pediátrica.

Discussão

Os anestésicos tópicos existem numa grande variedade 
de produtos, desde géis para erupção dentária, estomati-
tes ou outras afeções orais, até cremes para hemorróidas 
ou preparações para uso tópico auricular.8 Muitos destes 
produtos não necessitam de prescrição médica, são 
aconselhados vulgarmente e estão facilmente disponí-
veis, o que transmite uma falsa sensação de segurança 
e de inocuidade a quem os adquire. O facto de ser uma 
formulação tópica também pode transmitir essa falsa 
ideia de segurança. Acresce a todos estes aspetos que as 
próprias embalagens não indicam medidas de segurança 
adicionais e que as tornem menos acessíveis a crianças. A 
maioria dos profissionais de saúde desconhece a potên-
cia destes fármacos, não alertando apropriadamente 
para os riscos da sua administração. Todos estes fatores 
aumentam a probabilidade de exposições tóxicas. 
A toxicidade dos anestésicos locais do tipo aminoamida 
é produzida pelo bloqueio dos canais de sódio depen-
dentes da voltagem responsáveis pela despolarização 
das células.2,4,5 O efeito tóxico mais frequente e precoce 
destes anestésicos, por vezes ocorrendo em poucos 
minutos, envolve o sistema nervoso central (SNC), 
desencadeando confusão, agitação, disartria, alterações 
visuais e ataxia, que evoluem para convulsões tónico-
-clónicas generalizadas, depressão respiratória e coma.5 
Os efeitos cardíacos são menos frequentes e, tal como 
sucedeu no caso descrito, aparecem geralmente depois 
dos sinais de toxicidade do SNC. Devem-se ao bloqueio 
dos canais de sódio (através de um mecanismo fast-in, 
slow-out), que afeta a condução do impulso elétrico 
no coração, e à supressão da condução através dos 
nódulos sinusal e auriculoventricular, podendo originar 
arritmias de reentrada e alargamento do complexo 
QRS. Por este motivo, estão descritos múltiplos tipos de 
alteração do ritmo cardíaco, como bradicardia, bloqueio 
auriculoventricular, disritmias ventriculares e assistolia 
ventricular.5 Os próprios anestésicos são depressores da 
contratilidade miocárdica e têm um efeito vasodilatador, 
podendo levar a hipotensão.4 No caso descrito houve 
uma rápida progressão para atividade elétrica sem 
pulso, um ritmo que antecedeu a paragem cardíaca, 
pelo que se salienta a importância de conciliar a semio-
logia clínica com os dados eletrocardiográficos.
A hipóxia e toxicidade metabólica desencadeada por 
estes processos potenciam ainda mais a toxicidade des-
tes fármacos, principalmente a nível cardíaco.2,4

O tratamento recomendado, por inexistência de tera-
pêutica dirigida, é de suporte, com deteção precoce 
e abordagem agressiva da hipoxemia, da acidose, das 
convulsões e das arritmias. A acidose metabólica insta-
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lada deve ser agressivamente controlada, devendo ser 
considerada a utilização de bicarbonato de sódio, o que 
reduz a toxicidade e estreita o complexo QRS, atrasando 
a progressão para paragem cardíaca. As convulsões 
geralmente cedem com benzodiazepinas, enquanto 
o uso da fenitoína é contraindicado uma vez que, tal 
como os derivados da lidocaína, é depressora da contra-
tilidade autónoma do miocárdio, diminuindo a duração 
do potencial de ação e o período refratário efetivo car-
díacos, pela sua ação ao nível das fibras de Purkinje. No 
caso descrito, o conhecimento tardio da possível into-
xicação, levou à utilização da fenitoína, facto que pode 
ter acelerado a deterioração clínica. Para as disritmias 
ventriculares está descrita eficácia com o uso de bretílio 
e a lidocaína está, naturalmente, contraindicada. Apesar 
de não estar comprovado, pode ser tentado o uso de 
carvão ativado quando a ingestão foi recente.2,4

A administração endovenosa de uma emulsão lipídica a 
20% é uma possibilidade terapêutica ainda em estudo 
e que já é referida em guidelines internacionais para o 
tratamento da toxicidade sistémica de anestésicos locais 
e, particularmente, para a paragem cardíaca que não 
responde à terapêutica padrão.9 O mecanismo de ação 
proposto é a criação de uma fase lipídica que extrai as 
moléculas de anestésico que são solúveis em lípidos.10

Pelo descrito, conclui-se que a intoxicação por cinchoca-
ína tem efeitos neurotóxicos e cardiotóxicos para os quais 
não existe um antídoto totalmente eficaz, sendo o des-
fecho frequentemente fatal - em idade pediátrica estão 
descritos na literatura cinco casos fatais e apenas um caso 
de sobrevida,11  pelo que é necessária uma abordagem de 
suporte agressiva e o mais precoce possível. 
Com a descrição deste caso, os autores, pretendem aler-
tar os profissionais de saúde para os perigos da utiliza-

ção de anestésicos tópicos. A prevenção é fundamental, 
pelo que julgam ser importante a limitação do acesso 
a estes fármacos, tornando-os sujeitos a prescrição 
médica. A sensibilização dos cuidadores, com alertas 
para a toxicidade e para a necessidade de uma correta 
posologia e armazenamento dos anestésicos tópicos, 
limitando a sua acessibilidade às crianças, também é 
importante. 
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